EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2009 PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES

            A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES através da Comissão Permanente de Licitação torna publico para conhecimento dos interessados que fará realizar às 10:00 horas do dia 06 de Novembro de 2009 (Sexta-Feira), no Auditório American Flat , na Avenida dos Holandeses s/nº, Ponta D’areia, em São Luis – Ma., licitação na modalidade de LEILÃO, tipo  Maior Lance ou Oferta, para  alienação de bens móveis inservíveis, pertencentes ao Município de Matões, cujo procedimento será conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial do Estado do Maranhão, Sr. Francisco de Assis Costa Aranha, (JUCEMA Nº 016/01), designado na forma da Lei, regendo-se o certame pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e Decreto nº . 21.981/de 19 de outubro de 1932 e suas alterações posteriores, e Lei Municipal nº 474, de 25 de agosto de 2009 e atendidas as especificações, formalidades e condições estabelecidas neste edital.

1.
OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1 – Constitui objeto do presente Leilão a alienação de veículos, sucatas, máquinas e equipamentos em geral inservíveis para o serviço publico no estado em que se encontram, conforme discriminação feita neste edital, inclusive com o valor da Avaliação Oficial, que servirá de base para os lances iniciais, conforme ANEXO I, que faz parte integrante deste instrumento para todos os fins e efeitos.

2. 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- Poderá participar do LEILÃO qualquer pessoa física ou jurídica, desde que devidamente inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), documento que deverá ser apresentado no ato da arrematação ao Leiloeiro Oficial.

3.
PAGAMENTO
3.1- Os bens serão vendidos à vista. Aqueles arrematados e pagos em espécie serão liberados no 5º dia útil após o Leilão, mediante autorização de entrega fornecida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES, e os pagos com cheques, somente após sua efetiva compensação bancaria. A entrega  dos bens leiloados e sua documentação pagos  conforme citado neste item, fica condicionada ainda ao recolhimento do ICMS.

3.2- A efetiva liberação da documentação dos veículos, só acontecerá após o pagamento da comissão do leiloeiro, em moeda corrente ou em cheque, os que forem pagos em cheque só após a sua compensação.

3.3- NÃO SERÃO ACEITOS CHEQUES DE TERCEIROS
4.
COMISSÃO DO LEILOEIRO
4.1- Sobre o valor da arrematação incindirá 5% (cinco por cento) referentes a comissão do leiloeiro + 5% (cinco por cento) de taxa de administração e despesas, perfazendo um total de 10% (dez por cento). 

4.2- O leiloeiro apresentará à PREFEITURA DE MATÕES , no prazo de até 10 (dez) dias úteis podendo tal prazo ser renovado mediante comunicação por escrito entre as partes, após a realização do Leilão,o seu resultado, bem como o Mapa Demonstrativo.

5.
ENTREGA DOS BENS ALIENADOS

5.1- Os veículos serão entregues no estado em que se encontram, ficando desde já esclarecido que não caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES, qualquer responsabilidade ou ônus por avarias ou defeitos.

5.2- Ficarão por conta do arrematante todas as despesas relacionadas com a remoção dos bens arrematados, inclusive taxa para circulação, transporte e qualquer outra que venha a existir.

6.
SANÇÕES

6.1- Os bens deverão ser retirados do local em que se acham, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a realização do Leilão, sendo que, ao final deste prazo, os bens pagos e não retirados, serão reintegrados ao patrimônio da PREFEITURA, sem que caiba aos arrematantes qualquer ressarcimento, reclamações judiciais ou extrajudiciais.
7.
DISPOSIÇÃO GERAIS
7.1-Os bens a serem leiloados poderão ser examinados pelos interessados, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, nos locais constantes neste Edital, a partir do dia 26 de Outubro de 2009.
7.2- A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES, reserva-se o direito de revogar ou anular esta licitação, por conveniência administrativa ou por eventual irregularidade verificada. 

7.3- A entrega dos documentos dos bens, móveis assim como a Declaração para Transferência junto aos órgãos competentes ficarão sob a responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES.

7.4- Os veículos terão seus eventuais débitos junto ao DETRAN, quitados pela PREFEITURA, até a data da realização do leilão.

7.5- Em nenhuma hipótese serão aceitas desistências dos arrematantes ou alegativas de desconhecimento das condições deste edital, para eximir-se da obrigação gerada.

7.6- Os bens objeto deste edital permanecerão em poder da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES, até sua efetiva entrega aos arrematantes, não cabendo ao leiloeiro qualquer responsabilidade com a guarda e manutenção dos referidos bens.

7.7- O leiloeiro está impedido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES de fornecer  autorização de entrega dos bens, quando tenham sido pagos com cheques, enquanto não forem estes devidamente compensados, ficando o leiloeiro sujeito a comprovação da compensação dos cheques perante a PREFEITURA, quando instado a fazê-lo.

7.8- Os arrematantes que tenham pagado seus lances com cheques e que estes venham a ser devolvidos por insuficiência de fundos, divergência de assinatura ou contra ordem do emitente, serão penalizados na forma da lei, conforme previsto no art. 335 do Código Penal: “Impedir,  perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal”.

7.9- Quaisquer informações ou  esclarecimento sobre a  presente  alienação, seu  objeto  e suas condições, poderão ser  prestadas  pela Comissão Permanente de Licitação, através do Senhor Hairlan Ferreira Soares, na Av. Mundico de Morais, S/N, Centro, Matões - MA, no horário comercial , através do fone (99) 3576-1160  - 8802-8662 ou,  ainda, com o Leiloeiro Francisco de Assis Costa Aranha, através  dos  telefones (0XX98) 3245-5124 / (0XX98) 8135-0738

                                                          Matões (MA), 15 de Outubro de 2009.
                                                              _____________________________

                                   
                                  Hairlan Ferreira Soares

                                                        Presidente da Comissão Permanente de Licitação
